
 
 

Considerando as sugestões apresentadas pela BPMI INFRA SA, vem o Município de Niterói 

apresentar as suas razões, conforme anexo que segue. 

 

1- item 1.1 do edital 

 

    

Sugestão não acatada. Não há necessidade de se acatar a sugestão 

trazida, já que, como dito no subitem 1.1, as definições ali trazidas 

serão aplicadas no contrato, “salvo se do seu contexto resultar sentido 

claramente diverso”. 

 

Ou seja, as definições ali serão aplicadas como regra, somente podendo 

ser excepcionadas quando o seu sentido prejudicar a literalidade do 

texto. 

 

No mais, quanto a grafia dos termos em letras maiúsculas, trata-se 

apenas de opção para enfatizar a palavra definida, não havendo 

qualquer prejuízo a interpretação o seu emprego com letras minúsculas 

nas cláusulas contratuais. 

 

Sendo assim, as definições no preâmbulo, sua utilizações e termos 

similares ou homônimos utilizados no edital e seus anexos estão 

perfeitamente inseridos no texto editalício, sem quaisquer dubiedades 

de contexto. Não há, portanto, necessidade de adição de termos nas 

definições, utilizada apenas de maneira auxiliar. 

2-  1.1 do edital 

 

 

Respondido no item acima. 

3- 1.1 do edital e contrato 

 

 

De início, nota-se que o interessado confunde agentes diversos do 

presente contrato. 

 

O “AGENTE DEPOSITÁRIO” não é financiador da SPE, como faz 

crer o peticionante.  Este é definido no edital e no contrato como a 

instituição financeira a ser contratada pelo MUNICÍPIO, com anuência 

da SPE, que ficará incumbida de receber os recursos advindos da 

COSIP e realizar os pagamentos devidos à SPE, conforme atestado 

liberatório de pagamento emitido em base mensal pelo MUNICÍPIO. 

 

Esta parceria público-privada se estrutura da seguinte maneira: a 

arrecadação integral da COSIP, recolhida pela concessionária 



 
distribuidora, será repassada para um Agente Depositário, instituição 

financeira especialmente contratada para efetuar o pagamento dos 

haveres deste contrato, conforme prevê o Anexo 6 do Edital. 

 

Os recursos da COSIP serão destinados a este Agente Depositário, sem 

ingressar nos cofres municipais, que pagará o concessionário (e 

eventual financiador). A economia gerada com a implementação deste 

projeto, será destinada a um Fundo de Reposição de Ativos, previsto 

para os reinvestimentos no sistema, quando da obsolescência dos bens 

integrantes desta concessão. 

 

Tanto a contratação do Agente Depositário, quanto a instituição do 

Fundo de Reposição de Ativos são objeto de projeto de lei, já 

encaminhado à Câmara de Vereadores para aprovação. 

 

Verifica-se, assim, que há confusão pelo peticionante entre eventual 

financiador da SPE e o Agente Depositário, que fará parte da presente 

concessão, somente, como “agente pagador”, repassando os recursos 

da COSIP para pagamento dos haveres contratuais, não assumindo, em 

momento algum, a posição de garantidor ou financiador das partes 

(seja na posição de Poder Concedente ou concessionário, conforme 

previsto no Anexo VI do contrato). 

 

4- 1.1 do edital e 20.7 do 

contrato 

Como visto no item acima, o peticionante confunde possíveis 

financiadores da SPE, com o Agente Depositário previsto no contrato 

de concessão, o que prejudica a interpretação da pergunta. 

Entretanto, vale esclarecer que o item 20.7 trata de eventuais 

financiadores que a SPE possa contratar durante o período de vigência 

contratual para se alavancar, não se confundido com o Agente 

Depositário previsto no item 1.1., conforme acima foi exposto. A 

obtenção de financiamento é atribuição exclusiva da SPE, que poderá 

pleiteá-lo para fazer frente aos investimentos e custos das obras e/ou 

serviços integrantes do contrato, a seu exclusivo critério e conforme 

entenda necessário. 

5- 1.1 e 13.2.1 do edital A prévia e obrigatória necessidade de constituição de uma SPE para 

contratos de parceria público-privadas decorre do art. 9º, da Lei 

11.079/2004. 

 



 
O item 13.2.1 exige que, acaso a vencedora da licitação seja um 

consórcio, sua composição societária seja obrigatoriamente ser 

idêntica à constante da composição consorcial apresentada durante a 

licitação. 

 

Isto porque, ao se permitir a constituição da SPE de forma diferenciada 

da apresentada durante o certame licitatório, em verdade, estar-se-ia 

contratando pessoa diversa da vencedora, violando o próprio 

procedimento licitatório. 

 

Entretanto, não há obrigatoriedade que a SPE seja subsidiária integral 

da licitante vencedora, desde que a SPE reflita exatamente o quadro 

apresentado durante o certame licitatório. 

 

6- 1.4 do edital O item 1.5 estabelece que os pedidos de esclarecimentos serão 

prestados antes da realização da sessão de licitação.  

 

Já o subitem 1.2 afirma que “as retificações do instrumento 

convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicada 

no Diário Oficial do Município e divulgadas por meio eletrônico na 

internet, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, 

telegrama, entrega pessoal, ou via correio eletrônico, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a modificação não alterar a formulação das propostas”. Ou seja,  este 

item informa que todo o prazo será devolvido aos licitantes para a 

adequação da elaboração das propostas, quando as retificações do 

instrumento convocatório prejudicarem a formulação das propostas, 

não acarretando prejuízo aos proponentes. 

 

Sugere-se a todas as licitantes e interessadas que formulem suas 

questões o mais breve possível, visto que, assim que sejam 

apresentadas as questões, a Comissão de Licitações disponibilizará as 

respostas no menor lapso de tempo possível, em tempo oportuno ao 

seu aproveitamento na formulação das propostas. 

 

7- 7.1.5.1 do edital O entendimento está correto. O subitem 7.1.5.1 traz a obrigatoriedade 

de as empresas consorciadas firmarem compromisso de constituição 

de sociedade para participar do procedimento licitatório, por 



 
instrumento público ou particular. Ou seja, para participar da licitação 

basta este documento. 

 

Entretanto, conforme previsão do edital, antes da assinatura do 

contrato, a licitante vencedora deverá constituir uma SPE, que deverá 

refletir a composição consorcial apresentada nos termos do item 5.6 

deste EDITAL. 

 

 

8- 7.4.2 do edital Considera-se que as exigência de comprovação, pela proponente, de 

possuir no quadro técnico permanente, profissional de nível superior 

detentor de certidão ou atestado, acompanhado de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) expedida pelo CREA em nome desse profissional, que 

tenha executado, para órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou do Distrito 

Federal, ou ainda empresas privadas, obras e serviços de características 

técnicas similares às do objeto da presente Licitação, se fazem 

suficientes para a qualificação técnica na presente licitação. 

9- 7.4.1 c.2 

Considerando que projetos de 

Corporate Finance são de al 

complexidade e exigem que a 

futura SPE detenha composição 

acionária com experiência 

efetiva no que tange ao assunto; 

Considerando que é praxe 

consagrada em editais de 

licitação do segmento e 

iluminação pública que seja 

exigido um quantitativo 

mínimo de Corporate Finance 

de 50% do valor do 

investimento (CAPEX), como 

or exemplo, Belo Horizonte, 

Salvador etc; 

Sugerimos que para mitigar 

riscos ao município e munícipes 

quanto execução e financiamento 

do empreendimento, seja 

Sugestão não acatada. As alterações propostas podem vir a interferir 

na livre concorrência, entendida como liberdade para exercer a disputa 

econômica sem a interferência do Estado, o que pode ocasionar a 

ausência de concorrência suficiente e equilibrada, prejudicando a 

disputa econômica e seus efeitos positivos. 

 

Ademais, o art. 3º, §1º, I, da Lei Geral de Licitações estabelece que é 

vedado aos agentes públicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 

atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo”. 

 

Sendo assim, qualquer cláusula que restrinja a competitividade deve 

ser vista com extrema parcimônia, sob pena de ilegalidade. 

 

Desta forma, ponderando a necessidade de ampla participação e 

competitividade, conforme previsto na Lei de Licitações, com a 

segurança que o Município deve buscar para contratar uma SPE, que 

possua recursos e experiência suficientes para executar o contrato de 

concessão, optou o ente público por não alterar o edital neste quesito, 

considerando que a inserção das exigências sugeridas poderiam violar 

o art. 3º da Lei de Licitações. 



 
adotado um quantitativo mínimo 

de atestação nesse item. 

10 – 10.13 do edital Os preços a que se refere o item são os utilizados pelas proponentes na 

formação de sua proposta de contraprestação. 

11 – 11 .2 do edital A data de entrega será única para todos os envelopes, mas poderá haver 

várias sessões, em diferentes datas, para todos os atos a serem 

praticados ao longo do processo. 

12 – 11.14.1, 11.14.2, 11.4.3 e 

16.1 do edital 

O item foi revisto. Julgada a garantia da proposta e a proposta 

comercial, poderão os licitantes interpor recurso na forma da Cláusula 

16. 

Proferida a decisão de habilitação, poderão os licitantes interpor 

recurso em face desta decisão. 

 

Sendo assim, somente será cabível um único recurso, em face de cada 

decisão, consoante com o que dispõe o art. 109 da Lei 8.666/1993. 

13 – 7.1.6 e 12.1 do edital Sugestão acatada. 

De fato, homologado o resultado da licitação o vencedor terá o prazo 

de 60 (sessenta) dias corridos para constituir a SPE. 

Após a constituição da SPE, terá a mesma mais dez dias para celebrar 

o contrato de concessão com o Município .  

14 – 13.2 do edital Sugestão acatada. Respondido no item acima. 

O item 13.2 foi suprimido e os prazos referentes ao cumprimento das 

obrigações prévias a assinatura do contrato passaram a constar na 

Cláusula 12. 

15 – 14.4 do edital  Sugestão acatada e redação do edital foi alterada. 

16 – 15.12 do edital e 34.12 do 

contrato 

Essas disposições referem-se a cobrança em juízo, por parte do 

município, de valores que entenda a si devidos de maneira 

incontroversa. Nesses casos, e, apenas nesses casos, as sanções 

pecuniárias ali descritas serão aplicadas à SPE. 

17 – 15.13 do edital e 34.13 do 

contrato 

17. As sanções estão previstas em capítulo específico tanto do edital 

(Cláusula 15), quanto do contrato. O subitem foi revisto para esclarecer 

que “...a SPE também se sujeitará às sanções pecuniárias previstas 

neste EDITAL”.  

 

18 – Anexo 7 18. Essa declaração deverá ser incluída na documentação para 

habilitação.  

 

19 – Anexo 8  A matriz de riscos está suficientemente clara. A susposta contradição 

apontada não existe, conforme nota-se no Anexo o “Atraso nas OBRAS 

em razão de impedimentos por parte da distribuidora de energia elétrica 

local” é público, já os atrasos ocorridos por culpa da SPE, a ela será imputado 



 
o risco (ex. item 2.14 Defeitos de execução nas OBRAS ou SERVICOS 

causados pela SPE ou seus subcontratados). 

Diferentemente do alegado, o item 2.30 alega que os “gastos resultantes 

em defeitos ocultos em bens vinculados adquiridos pela SPE”, ou seja, ela 

será responsável pelos bens que a mesm adquiriu, diferente do alegado pelo 

peticionante. 

Sendo assim, não há motivo para revisar o ANEXO 8. 

20 – 19 do contrato O dispositivo dispõe sobre a possibilidade de outros aportes no 

contrato, diferente  da COSIP, acaso esta contribuição não seja 

suficiente. O Fundo de Reposição de Ativos está detalhado no Anexo 

IX do edital, não havendo qualquer prejuízo a formulação da proposta. 

21 – 20 e 20.1 do contrato Não há qualquer contradição, conforme faz crer o peticionante. Os 

recursos da COSIP farão frente ao pagamento da conta de energia 

elétrica e da contraprestação do serviço de iluminação pública, com 

prioridade de quitação à primeira. 

 

A presente parceria conta com a figura do Agente Depositário, que 

apenas fará os pagamentos decorrentes do contrato, não sendo 

garantidor, conforme previsto no Anexo VI. Tal figura é importante 

para que os recursos da COSIP não ingressem junto com outras receitas 

públicas e sejam exclusivamente destinadas à iluminação pública, 

conforme determina a Constiuição da República. 

 

Sendo assim, os recursos da COSIP serão utilizados para o pagamento 

da conta de energia elétrica e dos serviços decorrerntes da presente 

PPP, cumulativamente, conforme disposto na Planilha Físico-

Financeira (Anexo IV do Edital); 

 

22 – 23.1.2 do contrato A CONTA DE DEPÓSITO destina-se a centralizar os recebimentos e 

pagamentos do contrato de concessão. A SPE poderá, a seu critério, 

contratar financiamento para fazer frente aos investimentos previstos. 

Nesse caso, poderá trazê-lo à relação contratual, de maneira a 

assegurar-lhe o pagamento de seus haveres no contrato de 

financiamento diretamente do AGENTE DEPOSITÁRIO, sem que 

esses recursos trafeguem em outras titularidades. Esse procedimento 

certamente traz maior confiabilidade à relação de financiamento, com 

melhores condições de negociação desses financiamentos à SPE. 

Existe, entrementes, a possibilidade de que a SPE venha a adquirir 

materiais e equipamentos a serem utilizados nas obras com contratos 



 
de fornecimento que envolvam pagamentos parcelados, ou seja, em 

outras palavras, fornecedores desses materiais ofertando 

financiamento do pagamento à SPE. Nesse caso, o mesmo 

procedimento utilizado para o “financiador puro” poderá ser utilizado, 

imprimindo o mesmo padrão de segurança nos pagamentos, o que 

certamente deverá favorecer à SPE nessas aquisições e respectivas 

negociações de pagamento. 

23 – 26.3, r, viii do contrato Uma das atribuições da SPE, através da telegestão do sistema de 

iluminação pública é a telemetria, ou seja, aferição do consumo de 

energia elétrica. Tal funcionalidade deve permitir o acompanhamento 

do consumo de energia elétrica no sistema próprio de telemedição e 

sua confrontação com a medição do consumo medido ou estimado, 

faturado pela distribuidora de energia elétrica. A SPE deverá emitir, 

em base mensal, relatório com essa aferição. Esse relatório deverá 

conter o consumo medido pelo sistema de telemedição, integrante do 

sistema de telegestão, bem como seu respectivo valor, obtido pela 

multiplicação do consumo pelo valor vigente do kwh na tarifa B4A, 

disponível no contrato de fornecimento de energia elétrica do qual o 

município é signatário, o qual será disponibilizado à SPE. 

Como já explanado, o pagamento da conta de energia elétrica será de 

responsabilidade do Agente Depositário, que concentrará o montante 

arrecadado a título de COSIP, contudo, tal mecanismo não exclui a 

obrigação da concessionária de emitir os relatórios periódicos acima 

mencionados.  

24 – 26.6 a 26.10 do contrato O Município de Niterói reserva-se o direito da retenção descrito nos 

itens aludidos pela questionante, dada a grande possibilidade de que 

venha a ter que quitar esses débitos em caso de inadimplemento da 

SPE. O valor retido a maior destina-se a garantir eventuais juros, 

correções, honorários advocatícios que venham a incidir sobre o valor 

principal do débito. De toda maneira, os valores retidos serão 

restituídos à SPE imediatamente caso venha a quitar esses débitos ou 

garanti-los perante o juízo de outras formas. 

25 – 15.5 do edital a 34.5 do 

contrato 

As sanções estão condizentes com o disposto no art. 87 da Lei 

8.666/93, bem como se almodam ao disposto no art. 88 da mesma Lei. 

26 – Anexo 11 Ao contrário do que alega a questionante, existe tecnologia de 

iluminação com luminárias LED que alcança, perfeitamente, a 

economia de energia elétrica apresentada no edital. Apenas a título de 

exemplificação, há vários fabricantes, nacionais e/ou estrangeiros, que 

possuem luminárias LED com eficiência luminosa maior ou igual a 



 
140 lm/W. Essa opção de luminária demonstrou, nos projetos 

realizados pelo município, oferecer a economia de energia apresentada. 

27 – Item 15.3 e 15.5 do edital e 

34.3 do contrato 

Ao contrário do que alega a questionante, as sanções estão condizentes 

com o disposto na Lei 8.666/93. 

28 – Anexo I – Termo de 

Referência 

Sugestão acatada. O município incluirá no edital definitivo um 

quantitativo relativo à demanda reprimida, que poderá servir de base 

para a elaboração das propostas. 

29 – Anexo 5 -  O referido item será revisto no edital. 

30 – Item 6.5.4 do contrato Considerando que a SPE é delegada do Município de Niterói para as 

questões relativas à iluminação pública, não simplesmente uma 

contratada em moldes convencionais, tendo como obrigação prover ao 

município uma gestão abrangente do sistema de iluminação pública e 

seus consectários; 

Considerando que a SPE deve gerir as relações do município e a 

distribuidora de energia elétrica e os dados que orientam essas 

relações; 

Considerando que o cadastro de contribuintes faz parte dos dados que 

estabelecem os parâmetros dessa relação, como valores de arrecadação 

da COSIP e a eficiência em sua cobrança por parte da distribuidora; 

Assevera-se que a SPE deverá acompanhar esses dados e orientar o 

município, como sujeito ativo na relação tributária com os 

contribuintes, no tocante à acuidade da arrecadação desse tributo. 

 

31 – Itens 14.4 e 37.2.1 do 

contrato 

Ao contrário do que alega a questionante, a apuração do lucro líquido 

leva em consideração os investimentos realizados no negócio, através 

do desconto da amortização desses investimentos da base cálculo para 

a apuração do lucro líquido. 

Considerando-se que as partes do contrato, quais sejam, o município, 

proprietário do sistema de iluminação e a SPE, gestora desse sistema, 

a repartição igualitário do lucro obtido com atividades acessórias ao 

contrato de concessão parece ser a mais junta, uma vez que um 

franqueia ao outro a possibilidade de utilização de um sistema a 

obtenção de receitas adicionais ao processo e o outro implanta essas 

novas atividades, havendo igualdade de atribuições, o que, a bem da 

boa e vantajosa parceria, implica em igualdade de ganhos. Ademais, 

como já dito, os investimentos específicos de cada projeto realizados 

pela SPE serão amortizados pelo próprio negócio específico. 

 



 
32 – Item 37.2.1 do contrato A previsão está amparada no art.5º, IX, da Lei 11.079/2004, não 

havendo motivo para sua revisão. 

 

33 – Item 15, 17 e 20 do 

contrato 

Não há previsão de fundo garantidor, uma vez que o município entende 

que as garantias oferecidas no âmbito do contrato de concessão são 

satisfatórias e suficientes. A receita obtida com a arrecadação da 

COSIP já é vinculada, por lei municipal, aos compromissos 

pecuniários com o sistema de iluminação pública. Adicionalmente, 

será definida a figura do agente depositário, destinado a garantir os 

pagamentos dessas obrigações em nome do município, sem que possa 

haver qualquer tipo de interferência. 

Entretanto, não há no ordenamento jurídico pátrio a possibilidade de 

que pagamento público possa ser realizado sem que haja liberação por 

parte do ordenador de despesas. Para que a agente depositário realize 

o pagamento da contraprestação será necessário, com periodicidade 

mensal, que a SECONSER e a SMF encaminhem os atestados 

liberatórios de pagamento, que autorizarão o agente depositário o 

pagamento da contraprestação à SPE. Como se denota, os pagamentos 

da contraprestação nunca poderão ser realizados de maneira 

automática e irrestrita, como alude o questionante. 

 

34 – Item 17.12 A figura do verificador independente já está prevista no contrato. O 

subitem 21.1 já prevê a possibilidade do verificador independente atuar 

“...em eventual liquidação de valores decorrentes da recomposição do 

reequilíbrio econômico- financeiro da CONCESSÃO e do pagamento 

de indenizações à CONCESSIONÁRIA”. 

 

35 – Itens 17.2, 17.9, 37.2, 37.2.2 

do contrato e 2.22 do anexo 08 

O equilíbrio econômico-financeiro é assegurado a ambas as partes, 

com a partilha de riscos definida no edital, não havendo motivo para 

revisão da partilha de riscos. 

36 – Itens 17.13.1, 25.1, 31.1.1 e 

36.1 do contrato 

Idem resposta ao item 34 

37 – Item 23.1.2 e 23.5 do 

contrato 

Sugestão acatada.  Referência cruzada. 

38- Item 31.14 do contrato Essa disposição visa a resguardar o município de eventual inexecução 

por parte da SPE, em caráter persistente, de qualquer obrigação que 

tenha no contrato. Caso a SPE execute regular e eficientemente suas 

obrigações contratuais, esse dispositivo não será aplicado. Entretanto, 

em caso diverso, restará ao município exercer essa faculdade, a bem da 



 
correta prestação do serviço à municipalidade, motivo pelo qual não se 

pode acatar a presente sugestão. 

39 -Item 34.12 do contrato O valor da multa especificada neste item é compatível com os custos 

administrativos incorridos com irregularidades como as abordadas. A 

multa será mantida. 

40 – Item 40.4 do contrato O valor da multa especificada neste item é compatível com os custos 

administrativos incorridos com irregularidades como as abordadas. A 

multa será mantida. 

41 – Item 2.3.1 do anexo 3 Sugestão acatada. Esse item será revisto. A lista dos itens a serem 

executados a título de melhoria da rede de iluminação pública será 

ampliada, considerando os itens efetivamente necessários ao sistema. 

Serão disponibilizados todos os itens considerados. 

42 – Item 17.14 do edital e 

12.3.3 do Anexo 10 

Mesmo com todos os cuidados na elaboração do modelo econômico-

financeiro orientador do contrato de concessão, com a obtenção de um 

plano de negócios que demonstre a viabilidade do projeto como um 

todo, há, no horizonte de prazo pretendido para o contrato, a 

possibilidade de ingerências políticas e modificações legislativas, o 

que traria impacto nesse modelo. Ante tais ocorrências, a SPE poderá 

lançar mão de medidas judiciais cabíveis, mas é obrigação do 

município e da SPE, em conjunto, prever a possibilidade de adequar as 

atividades contratuais a essas eventualidades, por mais remota que seja 

a possibilidade de sua ocorrência. 

43 – Anexo 8 A Matriz de Riscos foi revista neste item.  

O que se busca é que a SPE seja responsável pela poda de árvores nos 

casos em que galhos estejam efetivamente prejudicando a iluminação 

da via naquele específico ponto. Como é obrigação da SPE fornecer 

iluminância nas vias nos padrões estabelecidos pela NBR 6101:2012, 

ante essa ocorrência deverá restabelecer esses padrões de iluminância, 

uma vez prejudicados por esse obstáculo. A obrigação terá texto 

corrigido, deixando clara essa obrigação e sua limitação. 

44 – Anexo 11  Os parâmetros de penalização pelo não atingimento das metas de 

economia de energia elétrica não serão revistos, pois a economia de 

energia elétrica nos patamares mínimos previstos no contrato são 

fundamentais para o sucesso da presente PPP. 

45 – Anexo 12 O valor proposto como contraprestação já contempla toda e qualquer 

substituição que tenha que ser realizada para a implantação da nova 

iluminação. 

46 – Anexo 12 Sugestão não acatada. Os ensaios são necessários para aferição dos 

parâmetros de avaliação da SPE. O município pode e deve realizar 



 
ensaios, avaliando o cumprimento das metas contratuais, mesmo que 

esteja presente a figura do verificador independente. 

47 – Anexo 12, item 4.7 Não existe item 4.7 no Anexo 12. 

48 – Anexo 12 item 9 Sugestão não acatada. O sistema será importante para a transmissão de 

dados de luminância. 

49 – Anexo 4 O plano de negócios apresentado no Anexo 4 visa a refletir a 

viabilidade do projeto em função das receitas e custos a serem 

praticados pelas licitantes. A não adoção plena do ICPC 01 não implica 

que esse objetivo não possa ser alcançado, pois é solicitado às licitantes 

que apresentem seus modelos em igualdade de condições, com vistas 

à aferição e comparação dos valores apresentados. O modelo de plano 

de negócios a ser apresentado no edital definitivo terá esse objetivo, 

devendo ser preenchido e entregue pelas licitantes para que a 

viabilidade de suas propostas comerciais possa ser aferida pelo 

município. 

 

 

 

 


